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CÂNI^IIA MIJNIC.IPAI, DE MENDES

PARECER DA CON'IlSS.,\O I'IlltM,\\ENTE DE LEGISLACÃO. JUSTICA E

ItEI),\(-AO FINAL

Matéria: Projeto de Lei CMM n" 001,102(r Llr auroria do Vereador Adilson Soares Martins.

&4!q: Dispõe sobre a possibrlidatlc cl,: corrlcrsão de multas de trânsito de natureza leve,

aplicadas pelo município de Mcntlcs/lt.l. enr rlolrçlio de sangue e doação de medula óssea, e dá

outras providências.

1) DO RELATÓruO
Trata-se de Projeto de l-ci rlrrc risa uLrtorizar a conversão de multas de trânsito de

naio)reza leve, aplicadas no âtlbitir tlrr \l1r11l1l;1i1, rlc MendesiRJ, em doação voluntária de sangue

ou cadastro para doação de rredrrlr irssca.

A proposta tem corlro llnalirllrlc incortivar a solidariedade social e contribuir para o

aumento dos estoques de sanguc c ilo n(rlrclo rlc cadastrados como doadores de medula óssea,

permitindo que o infrâtor, cnr sirl.'ritrrit'it, il(, l)agamento da multa pecuniáda, comprove a

realização da dOação ou o cadastt',r-j,rrlLr iro: (jr'!i()s competentes..

l:t 
"\ 

l) l:llENTAÇAO

(l()\l l'lr I Iri.:c'1.,\ t.IIGISLATIVA

A Constituição da Rcpút licl rlc l()Sil cstlbclece, em seu art. 22, inciso XI, que compete
privativamente à União legisiar sr,l.rrL' tTirtsilo c lrlt'tspofte. Em decorrência dessa competência,
foi editada a Lei Federal n" 9.-501 l()')1. rlLrc irrstituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB),
responsável por disciplinar o s isr,- r.r, r ,1,. ir I r rr c'i,ts. penalidades e medidas administrativas
aplicáveis às condutas inliaci,'rr.,'

O CTB detlne exprcssÍltt'r.irl(' ,r.' I... rrrrli,lurlcs aplicáveis às infrações de trânsito, dentre as

quais se incluem advertência por- ( s, rlro. nrLrlrrr. srrspensão do direito de dirigir, cassação da

habilitação, entre outras (art. 256 rlo ( l l)) ( ) nrcsnro diploma legal também prevê as hipóteses

de conversão da multa em adrcrtirr' , .,,r crir,,. nos terrnos do art.267, quando a infração for
de natureza leve ou média e o inli.rt,,i ,rar(, I i\ cr lcincidido na mesma infração nos últimos doze
meses-

Dessaflorma,osistent;rslrui,,rrrr,ii,,,lr'Llinsitoencontra-sedisciplinadodeforma
nacional e unifornre, não havcnil', irr . lr rr, l. r:rl i,a;n a substituição da penalidade de multa por
outras modalidades de conrpcnsrrç:,,., ,r,r,, i(lLri,çi'io de sangue ou cadastro para doação de
medula óssea.

Assim, eventual lei nrLrnicil,ri ,1rrL, rriier',., ir Ibrnra de cumprimento da penalidade
estabelecida pelo Código de'l râtt" i t,, I irrrsi lL'i r,, l.()dcrá incorrer em vício de

inconstitucionalidade forrnal.1.r1r; i11 I;fr,,,lir ( 1rpetência legislativa privativa da União.
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Ajurisprudência dos trihrrlri. sup, r r lcrl reiteradamente afirmado que os entes
municipais não podem modillcar ,, r 'riar I . l.cnalidades relacionadas ao sistema de trânsito,
sob pena de violação ao art. ll. Xl.,l:r Cor' ,ricrlit Federal.

Além disso, a substituicil) rlr rrulll l\,., ,lT iiiria por ato de natureza voluntária e
humanitária, embora possua ,,'r i,lcr . r'clcr I , r 'ocial, pode gerar questionamentos sob o ponto
de vista ético e sanitário. A lcgi,,lrii . ,lue 'r . rloação de sangue no Brasil baseia-se no
princípio da voluntariedatlc c tla nr' , , llLt io c16 d6n66., conforme orientações do Sistema
Único de Saúde e de orgarisrros i ri, .uci, ' ,r . rl,,saúde. Vincular a doação a um beneficio
administrativo pode ser intcr'Plctrr,.l , ,1nr, . r , r irrdireta de compensação.

No entanto, cumpre rlcsl r,e r rc () \ r i r 11 56çin1 da proposta - incentivo à doação de
sangue e ao cadastro de dourl,,rt . ,l rcrlLr' ..,- r - ó meritório e encontra respaldo em
políticas públicas de saúdc.

Caso se pretenda viahilizrr I l.lic;:"r ' ,e rniciativa semelhante, seria mais adequado
estruturar o projeto como pro!rlr., r :,rni, il. rl ir irrcentivo à doação, campanhas educativas ou
parcerias com henlocentr(rs. senr i rr. r,'rir r , r:irncjurídico das penalidades de trânsito previsto
no Código de Tràrrsito Br':'.i1, ' .

.,( ,),\ COIIISSAO

Em análise ao Pro-ic,, 
' r 

'

do Parecer, decidcm as ( or; i I'
Projeto de Lei encurninlrrr'1,, r.r.r

para a sua deliberação, c 1.r,,isir,'
comissões têm a proferir'. s,,::',r ,

normas morais e bir nhadt'

Este o nosso parcc,'r'.

. r 'rsonância com o relatório do Vereador Relator
r.\l{ PARECER FAVORÁVEL à aprovação do

, :,.'tt t" 0212026, e remeter ao Plenário desta casa
,,ris ultrapassada a avaliação técnica que estas

'Lo 11"r,0. ao interesse público, está pautado nas

Sala das Sessões, 06 de Março de 2026.
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